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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Adm. O progresso continua. 

Av. Enock Canário, S/N – CEP: 48520-000 – Fone: (75) 3494-2139 
CNPJ 12.033.998/0001-00, CANUDOS - BAHIA 

  
                                                   
PORTARIA Nº 06 de 15 de agosto de 2022. 
 

Fica instituído através desta PORTARIA, a nomeação 
Da COMISSÂO DE NOTIFICAÇÔES DE DOENÇAS, no 

Âmbito Hospitalar, do HOSPITAL MUNICIPAL GENÁRIO 
RABELO DE ALCÂNTARA, CNES-25997586 

 
 
A Diretoria Administrativa do Hospital Municipal Genário Rabelo de Alcântara, no uso das suas 
Atribuições em que lhe confere o cargo, 
 
 
RESOLVE: 
 
ARTIGO 1º - Nomear os membros da COMISSÃO DE NOTIFICAÇÃO DE DOENÇAS do Hospital  
Municipal Genário Rabelo de Alcântara CNES-2597586, conforme segue: 
 
Representante dos Médicos: Dr. DAVID FERNANDO RAMIREZ 
Representante dos Enfermeiros: Enfª HORRANE MATOS CAVALCANTE DOS SANTOS 
Representante dos Técnicos de Enfermagem: Técnica ELDA JANE SANTANA DA SILVA 
 
ARTIGO 2º - Fica nomeado como REPRESENTANTE TÉCNICO DA COMISSÃO DE NOTIFICAÇÃO 
DE DOENÇAS a Enfermeira HORRANE MATOS CAVALCANTE DOS SANTOS. 
 
ARTIGO 3º - Esta Comissão tem como objetivo adotar o fluxo de NOTIFICAÇÕES DAS DOENÇAS, 
E AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, DNC, e de eventos de interesse para a Saúde 
Pública, Estabelecidos pelo Ministério da Saúde, adotar as medidas de prevenção e controle das doenças 
transmissíveis e não transmissíveis, e agravos a Saúde. 
 
 
ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
Registre-se Publique-se. Cumpra-se 
 
CANUDOS – BA, 15 de Agosto de 2022. 
 

 
WASHINTOM LUIZ FERREIRA ROCHA 

Secretário Municipal de Saúde. 
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